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JORGE LUIS REIS CARDOSO, matrícula nº 259189-9 e ID. Funcional
nº 30861365, referente ao pagamento de reposicionamento de classe,
no valor de R$ 150,40 (cento e cinquenta reais e quarenta centa-
vos).

JORGE LUIZ DIMAS, matrícula nº 813612-9 e ID. Funcional nº
30439418, referente ao pagamento de reposicionamento de classe, no
valor de R$ 425,60 (quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta
centavos).

JORGE PEREIRA DE SANTANNA, matrícula nº 297451-7 e ID. Fun-
cional nº 30944821, referente ao pagamento de reposicionamento de
classe, no valor de R$ 125,44 (cento e vinte e cinco reais e quarenta
e quatro centavos).

MARIA CARMELA SENISE, matrícula nº 295960-9 e ID. Funcional nº
31785263, referente ao pagamento de reposicionamento de classe, no
valor de R$ 137,92 (cento e trinta e sete reais e noventa e dois cen-
tavos).

MARIA CECILIA CARVALHO DO VALE, matrícula nº 915926-0 e ID.
Funcional nº 42121582, referente ao pagamento de reposicionamento
de classe, no valor de R$ 48,96 (quarenta e oito reais e noventa e
seis centavos).

MARIA CLAUDIA DA SILVA S FANARA ,matrícula nº 867766-8 e ID.
Funcional nº 5641438, referente ao pagamento de reposicionamento
de classe, no valor de R$ 113,60 (cento e treze reais e sessenta cen-
tavos).

MARIA CRISTINA MEDEIROS GUIMARA, matrícula nº 183949-7 e ID.
Funcional nº 3199166-1, referente ao pagamento de reposicionamento
de classe, no valor de R$ 197,60 (cento e noventa e sete reais e
sessenta centavos).

MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS GUERRA, matrícula nº
850235-3 e ID. Funcional nº 30340934, referente ao pagamento de
reposicionamento de classe, no valor de R$ 138,56 (cento e trinta e
oito reais e cinquenta e seis centavos).

WANIA MONTEIRO PINTO, matrícula nº 299394-7 e ID. Funcional nº
30270154, referente ao pagamento de reposicionamento de Classe no
valor de R$ 225,92 (duzentos e vinte e cinco reais e noventa e dois
centavos).

Id: 1990788

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS

DE 23.08.2016

PROCESSO Nº E-08/00110651/2013 - Conforme fundamentado no ato
que segue, CONHEÇO a IMPUGNAÇÃO oposta pela Empresa EX-
PRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA. contra o Edital
do Pregão Eletrônico nº 055/2016; e, no mérito, julgo pela sua PRO-
CEDÊNCIA, informando que serão inseridas no Edital as informações
relativas à importação necessárias à formulação da proposta. Para
tanto, determino a manutenção da suspenção, sine die, do Pregão
Eletrônico supramencionado até a promoção dos estudos para os
ajustes.

Id: 1990661

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS

DE 02.09.2016

PROCESSO Nº E-08/001/468/2016 - Considerando que a pesquisa de
mercado realizada pelo setor competente desta Secretaria de Estado
de Saúde antecede a atualização da tabela CMED, CONHEÇO a IM-
PUGNAÇÃO oposta pela Empresa BIOHOSP PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA., contra o Edital do Pregão Eletrônico nº 101/2016 e, no
mérito, julgo pela PROCEDÊNCIA da impugnação oposta pela Empre-
sa BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Determino que se-
ja realizada nova pesquisa de mercado para os fins.

Id: 1990743

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2016. OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS. Detentoras do Registro: EXFARMA LT-
DA., nos itens 04 e 05, KOLLIMED COMERCIO DE MATERIAL ME-
DICO HOSPITALAR LTDA., no item 07, S3 MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA., nos itens 11 e 15 e VENANCIO PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA., nos itens 08, 13 e 14. Vigência: 12
(doze) meses contados a partir da publicação da Ata. Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 472/2015. Processo nº E-08/863/2015. Data de
Assinatura: 03/06/2016. Valor total: R$ 5.058.092,00 (cinco milhões,
cinquenta e oito mil e noventa e dois reais).

Id: 1976367

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2016. OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS. Detentora do Registro: COSTA CAMAR-
GO COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., nos itens 01 e
03. Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da publicação da Ata.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 058/2016. Processo nº E-
08/001/8419/2014. Data de Assinatura: 06/07/2016. Valor total: R$
9.991,80 (nove mil novecentos e noventa e um reais e oitenta cen-
tavos).

Id: 1976369

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2016. OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS. Detentora do Registro: VENANCIO PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA., no item 01. Vigência: 12 (doze)
meses contados a partir da publicação da Ata. Modalidade: Pregão
Eletrônico nº 066/2016. Processo nº E-08/001/7634/2015. Data de As-
sinatura: 13/07/2016. Valor total: R$ 146.100,24 (cento e quarenta e
seis mil cem reais e vinte e quatro centavos).

Id: 1976370

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE APOIO TÉCNICO

ATO DO DIRETOR
DE 17.10.2016

APOSENTA o servidor EDMUNDO HENRIQUES DA SILVA CARVA-
LHO, Médico, classe A, matr.08/100.561-3, ID. Funcional 2118781-9,
do Quadro I, tendo por base legal o art. 3º da Emenda Constitucional
nº 47/2005. Processo nº E-08/004/759/2016.

Id: 1990690

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE APOIO TÉCNICO

DESPACHO DA DIRETORA
DE 17.10.2016

PROC. Nº E-08/004/759/2016 - EDMUNDO HENRIQUES DA SILVA
CARVALHO, Médico, classe A, matr. 08/100.561-3, Id. Funcional nº
2118781-9 - AUTORIZO a fixação de proventos mensais de inativida-
de, a partir da data da publicação, de acordo com a proposta do Ser-
viço de Aposentadoria.

Id: 1990691

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 18/10/2016

PÁGINA 10 - 3ª COLUNA
ATO DO DIRETOR-EXECUTIVO

DE 14/10/2016

PORTARIA FS/DE Nº 219/2016
Onde se lê: ...Resolução FS/DE nº 208, de 05/10/2016 (publicada no
dia 07/10/2016).

Leia-se: ...Portaria FS/DE nº 208, de 05/10/2016 (publicada no dia
07/10/2016).

Id: 1990787

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

DESPACHO DO DIRETOR-EXECUTIVO
DE 13/10/2016

PROCESSO Nº E- 12/001/268/2016 - AUTORIZO a disposição da em-
pregada da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, FERNAN-
DA MIRANDA HIGINO - Médica Cardiologista, Id Funcional nº
4454602-5, para Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua, com
ônus para o órgão cessionário.

Id: 1989465

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-EXECUTIVO

DE 19/10/2016

PROCESSO Nº E-08/007/1238/2016 - HOMOLOGO o Pregão Eletrô-
nico nº 037/2016, para a locação de máquinas automáticas e semiau-
tomáticas com fornecimento de insumos para a realização de testes
imuno hematológicos, em favor da seguinte Empresa MARTELL CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 02.956.455/0001-00; para o fornecimento dos lotes 1 e 2,
valor total de R$ 4.126.852,08 (quatro milhões, cento e vinte e seis
mil oitocentos e cinquenta e dois reais e oito centavos).

Id: 1990735

Secretaria de Estado de Educação
ATO DO SECRETÁRIO E DO DIRETOR-PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEEDUC/EMOP Nº 1432
DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO PARA EMPRESA DE OBRAS
PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO/EMOP.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEEDUC E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei nº 7210, de 16 de janeiro de 2016, que
estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o
Exercício Financeiro de 2016, o Decreto nº 45.569, de 28 de janeiro
de 2016, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira e
estabelece normas para execução orçamentária do poder executivo
para o exercício de 2016, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de
2010, que dispõe sobre a descentralização da execução dos créditos
orçamentários e dá outras providências, e tendo em vista o que cons-
ta no processo nº E-03/001/3832/2016,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Descentralizar recursos, referentes aos serviços de re-
paros em 10 (dez) UNIDADES EDUCACIONAIS, localizadas em diver-
sos municípios, conforme Propostas EMOP nºs 072/16, 073/16,
074/16, 076/16, 079/16 e 080/16.

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 20/10/2016

PROCESSO Nº E-03/001/429/2016 - RATIFICO a inexigibilidade de li-
citação, da autoridade ordenadora de despesas, nos termos do art.
26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Id: 1990883

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 23.09.2016

*PROCESSO Nº E-03/001/450/2016 - RATIFICO a inexigibilidade de
licitação, da autoridade ordenadora de despesas, nos termos do art.
26 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
*Omitido no D.O. de 26/09/2016.

Id: 1990683

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA SUBSECRETÁRIA

DE 19/10/2016

INDEFIRO o afastamento para pleito eleitoral, em conformidade com o arts. 74 e 79, inciso XX, do Decreto nº 2479/79 e Resolução SEPLAG nº
1436/2016, aos seguintes servidores:

PROCESSO Nº NOME ID FUNCIONAL

E-03/001/3276/2016 MICHELLE TANNY CUNHA DO NASCIMENTO 42780586

E-03/011/1988/2016 MARCOS THADEU DOS SANTOS ROCHA 34749322

E-03/002/2637/2016 FRANCISCO JOSE DA SILVA NETO 32580550

E-03/003/1523/2016 EDILENA FERRAREZ SENRA COSTA E SILVA 43242332

E-03/014/1894/2016 JOSE CARLOS DA SILVA 5748704

E-03/010/2594/2016 ROGERIO DE OLIVEIRA E SILVA 5662494

DEFIRO o afastamento para pleito eleitoral, em conformidade com o arts. 74 e 79, inciso XX, do Decreto nº 2479/79 e Resolução SEPLAG nº
1436/2016, aos seguintes servidores:

PROCESSO Nº NOME ID FUNCIONAL

E-03/012/1623/2016 ELAINE APARECIDA MENEGUITI SILVEIRA 35191538

E-03/007/2078/2016 RODRIGO BRAGA DA ROCHA VILLA VERDE 50365320

E-03/016/1355/2016 CARLOS ALBERTO LUZ 36851248

E-03/016/1456/2016 BRAZ BATISTA DOS SANTOS FILHO 36939978

E-03/016/1442/2016 LIDIA SILVA DOS SANTOS 37044770

E-03/016/1437/2016 MARIANE DE ARAUJO BERNARDO 34524142

E-03/016/1396/2016 VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS 50757873

E-03/016/1447/2016 PEDRO PAULO BARBOSA NOYMA 36951145

E-03/016/1454/2016 JOSE EDUARDO DE SOUZA PRATES 41818237

E-03/016/1452/2016 GUTEMBERG CARDOSO DOS SANTOS 40678121

E-03/016/1401/2016 FRANCISCO TAVARES SANTOS 43481779

E-03/016/1448/2016 EUGENIO PESTANA DE MATTOS 5675529

E-03/004/2313/2016 ELISETE GERMANO PEIXOTO DE SOUZA 34658025

E-03/016/1449/2016 THIAGO DA SILVA GARIN 41930193

E-03/016/1455/2016 EDMAR ANTUNES RODRIGUES 34497021

E-03/016/1443/2016 VIRGILIO DE OLIVEIRA SOUZA 41797353

E-03/008/2214/2016 ALAN DE OLIVEIRA DA SILVA 35378239

E-03/003/1484/2016 CLAUDIO MAGNO PAULANTI 40182649

E-03/003/1482/2016 EDMAR JUNIOR OLIVEIRA BAZANI 42035210

E-03/011/1959/2016 GILBERTO SIMPLICIO DE OLIVEIRA 35490063

E-03/003/1592/2016 MARISA BERETA BOTELHO 38536447

E-03/007/2142/2016 ELAINE CLAUDIA HOFMAN BAZET 43911196

E-03/007/2198/2016 SANDRA RODRIGUES DE SA 43513638

E-03/003/1704/2016 JOSE GERALDO DA SILVA 38557630

E-03/007/2235/2016 MARCELO BARATA LIMA 36773638

E-03/003/1476/2016 WALDIR DE FREITAS XAVIER 34466177

E-03/003/1568/2016 ADILSON FERNANDES DA SILVA 35516208

Id: 1990785

II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2016 - Término: 31/12/2016.

III - DE/Concedente: 18000 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
CAÇÃO
UO: 1801.00 - SEEDUC.
UG: 1801.00 - SEEDUC.

IV - PARA/Executante: 0452 / Empresa de Obras Públicas do Estado
do Rio de Janeiro-EMOP.
UO: 0452.00 / Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro-EMOP.
UG: 0452.00 / Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro-EMOP.

V - CRÉDITO:
PT: 1801.12.362.0303.1546 - Ampliação da Rede e Melhoria da In-
fraestrutura.

Modalidade de Aplicação 4490 - Fonte 105
Valor previsto para 2016 - R$ 512.719,08.

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, a teor
do Decreto nº 42.436/2010, deverá se acompanhar de parecer elabo-
rado pelo Setor de Controle Interno do Órgão Executante, opinando
quanto à regularidade da despesa, observando, no que couberem, as
disposições contidas na Instrução Normativa AGE/SEFAZ nº 24, de
10/09/2013.

Art. 3º - Fica a Subsecretaria de Infraestrutura e Tecnologia da SE-
EDUC responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
mencionado no inciso I, art. 1º, bem como pela verificação do cum-
primento das disposições contidas no art. 2º desta Resolução Con-
junta.

Art. 4º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação e os registros contábeis decorrentes obedecerão às dispo-
sições contidas no art. 12 do Decreto nº 45.569, de 28/01/2016, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2016

WAGNER GRANJA VICTER
Secretário de Estado de Educação

ÍCARO MORENO JÚNIOR
Diretor-Presidente da Empresa de Obras Públicas do Estado

do Rio de Janeiro/EMOP

Id: 1990931

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

APOSTILAS DA SUPERINTENDENTE

DE 18/10/2016
ATO DE 28/04/2009 - ADELINO GOMES, ID Funcional nº
39629449/1, Servente, nível I. Fica esclarecido que o inativo, a quem
se refere o presente título, faz jus aos proventos integrais. Processo
nº E-08/220.345/2009.

ATO DE 10/07/2015 - ANGELA TAVARES DE OLIVEIRA, ID Funcional
nº 35621940/1, Prof. Doc. I, nível D, ref. 8. Fica esclarecido que o
inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos proventos pro-
porcionais à razão de 8.991/10.950, sobre todas as parcelas de re-
muneração. Processo nº E-08/006/258/2015.

ATO DE 12/09/2014 - ANTONIO CARLOS PINTO, ID Funcional nº
33843562/1, Prof. Doc. I, nível D, ref. 7. Fica esclarecido que o ina-
tivo, a quem se refere o presente título, faz jus aos proventos pro-
porcionais à razão de 5.531/10.950, a partir da eficácia da aposen-
tadoria. Processo nº E-03/003/2075/2014.

ATO DE 24/07/2015 - AZARIAS MARTINS, ID Funcional nº
39192580/1, Servente, nível I. Fica esclarecido que o inativo, a quem
se refere o presente título, faz jus aos proventos proporcionais à ra-
zão de 8.072/12.775, a partir da eficácia da aposentadoria. Processo
nº E-03/001/5490/2015.

ATO DE 28/11/2007 - CARLOS ALBERTO NOVAIS DE OLIVEIRA, ID
Funcional nº 40698319/1, Prof. Doc. I, nível C, ref. 4. Fica esclarecido
que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos pro-
ventos integrais. Processo nº E-08/223.133/2007.
ATO DE 11/02/2015 - ELIETE VIEIRA SANDRE, ID Funcional nº
32530641/2, Prof. Doc. I, nível C, ref. 4. Fica esclarecido que o ina-
tivo, a quem se refere o presente título, faz jus aos proventos inte-
grais. Processo nº E-08/006/24/2015.

ATO DE 08/05/2015 - ELIO LOPES MONÇÃO, ID Funcional nº
33365040/1, Servente, nível I. Fica esclarecido que o inativo, a quem
se refere o presente título, faz jus aos proventos proporcionais à ra-
zão de 7.731/12.775, sobre todas as parcelas de remuneração. Pro-
cesso nº E-08/006/149/2015.

ATO DE 10/04/2008 - LENITA TEIXEIRA, ID Funcional nº 37627660/1,
Servente, nível I. Fica esclarecido que o inativo, a quem se refere o
presente título, faz jus aos proventos proporcionais à razão de
9.356/10.950, a partir da eficácia da aposentadoria. Processo nº E-
08/220.718/2008.

ATO DE 29/01/2016 - LOURDES HELENA FERRAZ FREIRE, ID Fun-
cional nº 42733944/1, Prof. Doc. I, nível C, ref. 4. Fica esclarecido
que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos pro-
ventos proporcionais à razão de 3.264/9.125, a partir da eficácia da
aposentadoria. Processo nº E-08/006/22/2016.

ATO DE 17/06/2016 - LUZIA BARBOSA DE SOUZA, ID Funcional nº
34960775/1, Merendeira, nível I. Fica esclarecido que o inativo, a
quem se refere o presente título, faz jus aos proventos proporcionais
à razão de 8.058/10.950, sobre todas as parcelas de remuneração.
Processo nº E-08/006/352/2016.

ATO DE 22/11/2013 - MARGARETH CELESTINO DE MOURA, ID
Funcional nº 36577120/1, Prof. Doc. I, nível D, ref. 7. Fica esclarecido
que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos pro-
ventos proporcionais à razão de 7.078/9.125, a partir da eficácia da
aposentadoria. Processo nº E-03/008/3462/2013.

ATO DE 07/11/2014 - MARLENE DA SILVA SANTOS, ID Funcional nº
35754648/1, Merendeira, nível I. Fica esclarecido que o inativo, a
quem se refere o presente título, faz jus aos proventos proporcionais
à razão de 10.480/10.950, sobre todas as parcelas de remuneração.
Processo nº E-08/006/620/2014.
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